
 



 



 



 



 



 



 



 



Princípios do GATT/OMC 



 GATT/OMC (cont) 

 



Mercantilismo “esclarecido” 

• RQ permitidas  para produtos da agricultura e 
pescas se estas forem necessárias para a 
estabilização dos mercados; equilíbrio BP; 
“elevar nível de vida geral da população”. 

 

• Proteccionismo (DA e RQ) permitido: 

      a) cláusula de slavaguarda (se imp. causarem  

   prejuízo grave à produção local) 

  b) medida anti-dumping 

      c) direitos de compensação 

 



 



Tipos de direitos aduaneiros 

 



Barreiras não pautais 

 



Efeito líquido no bem-estar da 

abertura ao comércio 

 



Efeito líquido no bem-estar de um 

direito aduaneiro 

 



Efeito líquido no bem-estar da 

quota 
1)A quota é dada às empresas nacionais 

              - (b+d) 

 

2) “Rent seeking” 

            - (b+c+d) 

               

3) Leilão das quotas 

               - (b+d) 

 

4) Restrição voluntária das exportações (VER) 

                 - (b+c+d) 



Subsídio à produção que concorre 

com as importações 
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Política Agrícola Comum 

 



Princípios da PAC 

• Unicidade do mercado 

     (livre circulação na UE e preços comuns) 

• Preferência comunitária 

   (barreira aduaneira comum face à 
importação de países terceiros) 

• Solidaridedade financeira 

   (custos pagos por um fundo comum para 
o qual todos os países membros 
contribuem-FEOGA) 



FEOGA:garantia/orientação 

FEOGA Garantia: 

        -compras de apoio 

        -despesas de armazenamento 

        -subsídio à exportação 

FEOGA Orientação: 

          apoio à reestruturação do sector agrícola 

            (1,6 % em 1980; 4% em 1990) 



Peso do FEOGA Garantia no 

orçamento comunitário 

     92,8 % em 1970 

  70,2 % em 1980 

   61,5 % em 1990 

   44,5 % em 2000 

     

(Obs: para 4% da pop europeia e 2% 

do emprego) 



Desvantagens da PAC 

• Distorção no consumo 

   (efeitos regressivos nas famílias mais pobres 

gastam relativamente mais em alimentação) 

• Penaliza utilizadores a jusante, i.e. ind. 

transformadoras de produtos agrícolas 

• Custo orçamental elevadíssimo 

• Stocks enormes (vinho, açúcar, manteiga, 

carne bovina, ovos, cereais exc arroz) 



Outras distorções da PAC 

• Favorece produtores dos países mais 

ricos 

        ►80% do FEOGA Garantia reverte a 

favor dos 20 % mais ricos 

        ► 4% dos agricultores recebe 40% dos 

subsídios 

        ► 11 países do Norte recebem 80% 

das despesas de financiamento 



PAC e distorções a nível mundial 

-o caso do açúcar 

 

• Cerca de 4 milhões de ton de açúcar que 
a UE não consegue absorver são 
exportadas a preço inferior a custo de 
produção devido aos subsídios à 
exportação → preço nos mercados 
mundiais cai 30% (consequências 
desvastadoras para África do Sul, Brasil, 
Moçambique,...) 

 



Reformas 

• Redução dos preços 

• Esquemas obrigatórios de pousio para 

explorações de dimensão elevada 

(cereais, oleginosas,proteginosas) 

• Ajuda ao rendimento com base na 

produtividade 

• Medidas ambientais para reduzir prod. 

mais poluentes 



Direito aduaneiro-  

economia grande 
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Protecção efectiva (pp 265-66 -6ª ed) 

• Ideia básica: o nível de protecção de uma 
indústria é insuficientemente revelado pela 
taxa de protecção nominal, isto é, pelos 
direitos aduaneiros que recaem sobre as 
importações concorrentes dessa indústria. 

•  A protecção efectiva da indústria tem que 
levar também em linha de conta os 
direitos aduaneiros que recaem sobre os 
inputs intermédios importados. 



 



Protecção efectiva 

                     

  Variação percentual do valor acrescentado 

de comércio livre que resulta da aplicação 

de direitos aduaneiros (ou direitos 

equivalentes) na importação do bem final 

e dos inputs intermédios utilizados na 

produção do bem final 

                           (V´-V) /V 



 



 



 



 



      Implicação do escalonamento dos 

direitos aduaneiros: o caso do chocolate 

   UE aplica: 

    0% na importação de semente de cacau 

    9% na pasta de cacau 

    30% no chocolate acabado 

 

• Ora, os PED são responsáveis por 90% da 
semente de cacau mundial; 44 % do licor de 
cacau e apenas 29% do cacau em pó. A 
Alemanha é o maior exportador de cacau 
processado 



Argumentos para o proteccionismo 

 

 

• Ganho nos termos de troca (país grande) 

 

• Correção do dumping (direitos antidumping) 

 

• Indústria nascente 

 

• Extração de renda ao monopolista estrangeiro 

 

• Subsídio a sectores tecnologicamente intensivos-política 
intervencionista estratégica 

 



Tarifa e bem-estar país grande 

 



Direitos anti-dumping- 

”fatal attraction” 

Dumping = a venda de produtos nos 

mercados externos a preços inferiores ao 

“valor normal” 

 

 
Valor normal -  Preço de venda na exportação  = Margem de  

             dumping 

 

 



O dumping é prejudicial? 

 

Positivo: ex. discriminação de preços  

Negativo: ex:  predação-afastar os 

                       concorrentes com base  

                       descida dos preços 

                       exclusão- ganhar mercado 

                       para  explorar economias de 

                       escala 



Dificuldades 

 

• Comparabilidade 

– Entre preços internos e externos 

– Entre produtos similares (homogéneos vs. 

diferenciação) 

 

• Aferição do prejuízo no país importador 

     

 

 



Indústria nascente-factores a 

explorar no longo prazo 

 

• Economias de escala internas 

 

• Economias de aprendizagem 

 

• Economias de escala externas 



                                              Curva de aprendizagem  

 

 custo médio = F (produção acumulada da indústria de um país até ao presente): 

ACSwiss 

ACThail 

    AC 

Cumulative output 
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Abertura ao comércio e perda de bem-estar 
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Direito aduaneiro para extrair lucro ao 

monopolista estrangeiro (Brander e 

Spencer, 1981) 

 
• Tese: A aplicação de um direito aduaneiro sobre as importações feitas por 

um monopólio retira lucro (renda) a esse monopólio e pode levar ao 
aumento do bem-estar do país que aplica o direito. 

 

• Hipóteses: 

 

1. Existe um único produtor do bem em causa (monopolista estrangeiro)  

 

2. Os custos marginais (Cmg) são constantes 

 

3. O custos médios (CM) são iguais aos custos marginais 

      (Não há custos fixos) 

 

4.  O país importador aplica um direito aduaneiro que deverá ser pago pela 
empresa estrangeira 



Direito aduaneiro para extrair lucro ao monopolista estrangeiro 



Efeitos da aplicação do DA no 

modelo Brander & Spencer (1981) 
• Efeito preço: o preço no mercado interno sobe de P1 

para P2 

• Efeito sobre o consumo: o consumo interno desce de 
Q1 para Q2 

• Efeito sobre o excedente do consumidor: diminuição 
equivalente a P1P2SR 

• Efeito fiscal: receita fiscal no montante de C1C2GH 

• Custo de protecção: 

•  custo para a economia se C1C2GH < P1P2SR 

•  ganho para a economia se C1C2GH > P1P2SR 

•  nulo se C1C2GH = P1P2SR 



Política comercial/industrial estratégica 

 


